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PROCESSO : 0004686-62.2022.6.02.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÉDIOS E VEÍCULOS
ASSUNTO : Inexigibilidade de Licitação. Contratação de serviços. Autorização

 

Decisão nº 1986 / 2022 - TRE-AL/PRE/GPRES

De acordo com a recomendação do Senhor Diretor-Geral, inserta no evento nº 1068817.
Considerando os pronunciamentos da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, por meio do Parecer nº 590/2022 - TRE-

AL/PRE/DG/AJ-DG (1067532) e do Despacho AJ-DG 1068105, além de toda a instrução ora efetivada nos autos, cujo teor aponta para a
possibilidade da contratação direta em foco, RATIFICO, nos termos do art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93, o reconhecimento de
inexigibilidade de licitação, nos moldes da Conclusão do Sr. Diretor-Geral.

Ademais, tendo em vista a existência de disponibilidade orçamentária suficiente, AUTORIZO, com fulcro no artigo 25,
caput, da Lei nº 8.666/93, a contratação direta da Empresa Taiyo Auto Import Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 00.379.635/0001-41, para
realizar a 5ª Revisão do veículo componente da frota, Honda Civic EX-CVT, placa RGS-4E29, de acordo com o orçamento elaborado
(1064251).

  À Secretaria de Administração-SAD para a emissão da correspondente nota de empenho e demais providências, por suas
unidades competentes, inclusive devendo observar o apontamento feito pela AJ-DG quanto ao registro pela opção do art. 25, caput, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no Termo de Inexigibilidade de Licitação.

 
Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Presidente
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